PROJETO DE LEI Nº 0570/2007, DE 05 JUNHO DE 2007.
 “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM USO BEM IMÓVEL”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho – RS, plenamente autorizado a conceder em uso à família de Sebastião Duarte o imóvel matriculado sob o nº 6.375 no Registro de Imóveis de Constantina, estabelecido na esquina das Ruas Virgínia Luzatto e Rua Alfredo Feldens.

Art. 2º Referida concessão tem por finalidade a residência da referida família,  nos termos do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal e artigo 17, inciso I, “f” da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo Único: O Cessionário permanecerá no referido imóvel até que o Estado do Rio Grande do Sul reassentar o mesmo, ou até quando o Município necessitar do imóvel, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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